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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.588, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

 
Institui Grupo de Trabalho para apresentar estudos sobre 
os critérios de cumulação de funções administrativas, 
incluído o exercício de função relevante singular, e 
processuais extraordinárias de magistrados da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ n. 75, de 9 de setembro de 2020, em especial o seu art. 4°, que 
dispõe que “Os tribunais que optarem por instituir a compensação por exercício cumulativo de jurisdição de 
que trata esta Resolução deverão estabelecer, por ato normativo próprio, as diretrizes e os critérios para 
sua implementação, observados os parâmetros e vedações estabelecidos pelas Leis n. 13.093/2015 e n. 
13.095/2015”; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para apresentar estudos sobre os critérios de cumulação de 
funções administrativas, incluído o exercício de função relevante singular, e processuais extraordinárias de 
magistrados da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
 
I - Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos, que coordenará os trabalhos; 
 
II - Juiz André de Mourão Motta; 
 
III - Juiz Marcos Luiz Nery Filho;  
 
IV - Giovani Viana Mendes; 
 
V - 1º Ten PM Nivaldo de Carvalho Júnior, que irá secretariar os trabalhos. 
 
Parágrafo único. Na impossibilidade de o coordenador participar de alguma atividade, o Juiz André de 
Mourão Motta o substituirá. 
 
Art. 3º A Comissão deverá elaborar relatório dos trabalhos, contendo as ações a que se refere esta Portaria, 
o qual será encaminhado ao Presidente do Tribunal. 
 
Art. 4° O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação 
desta Portaria. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(a)Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 
Presidente 
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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art.33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde aos seguintes servidores: 
- Letícia Sofal Costa, Analista Judiciária, JME 0697-5, 02 (dois) dias, a partir de 21/02/2024; 
- Vânia Cristina dos Santos, Assessora de Juíza, JME 1066-5, 02 (dois) dias, a partir de 21/02/2024; 
- Weslei Batista da Silva, Oficial Judiciário, JME 0380-8, 03 (três) dias, a partir de 06/02/2024. 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL  

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000643-56.2021.9.13.0004 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes: Miguel Arcanjo de Oliveira 

Silvio Antunes Peres Neto 
William Jader Palhano 

Advogado(a/s): Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em 
rejeitar o presente recurso. 
 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 
ERRO – DECISÃO ABSOLUTAMENTE FUNDAMENTADA – PRETENSÃO DE REANÁLISE COM 
FUNDAMENTO LASTREADO NO PONTO DE VISTA DA DEFESA DOS EMBARGANTES SOBRE A 
FIXAÇÃO DAS PENAS – PEÇA RECURSAL QUE REVELA A PRETENSA RENOVAÇÃO DO 
JULGAMENTO DO APELO – EMBARGOS REJEITADOS. 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000528-78.2020.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes: Nivaldo Lemos Vieira Júnior (1) 

Thiago Guimarães Almeida (1) 
Wilson José Alves de Souza (2) 

Advogado(a/s): Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) e outro(a/s) (2) 
                         João Paulo Marques da Silva (OAB/MG 210859) e outro(a/s) (1)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em rejeitar 
o presente recurso. 
 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 
ERRO – DECISÃO ABSOLUTAMENTE FUNDAMENTADA – PRETENSÃO DE REANÁLISE DAS 
PROVAS E DOS FATOS COM BASE NO PONTO DE VISTA DOS EMBARGANTES – PEÇAS 
RECURSAIS QUE REVELAM A PRETENSA RENOVAÇÃO DO JULGAMENTO DO APELO – 
EMBARGOS REJEITADOS. 
 
 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000648-16.2023.9.13.0002 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Helder Ferreira Paiva  
Advogado: Evaldo Melgaço de Oliveira (OAB/MG 149547)     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso de apelação, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL EM INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL –REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PELA 
JUNTA CENTRAL DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – LAUDO 
COMPLETO – AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE CERCEAMENTO DE DEFESA – ACERTO NA 
HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO – PROVIMENTO NEGADO. 
 
 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000349-42.2023.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Frank Rodrigues Soares  
Advogado(a/s): Leandro Hollerbach Ferreira (OAB/MG 077819) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso de apelação, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL EM INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL – REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PELA 
JUNTA CENTRAL DE SAÚDE (JCS) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS (PMMG) – 
PREVISÃO NORMATIVA NO ÂMBITO DA PMMG – LAUDO COMPLETO, SEM CONTRADIÇÕES – 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE CERCEAMENTO DE DEFESA – ACERTO NA HOMOLOGAÇÃO 
DO LAUDO – PROVIMENTO NEGADO. 
 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período:26/02 a 03/03/3024 

 
 
 
Data Distribuição: 26/02/2024  
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000421-26.2023.9.13.0002 
Relator: Desembargador SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: GERALDO MAGELA DA SILVA MOREIRA 
Advogados: BERLINQUE ANTONIO MONTEIRO CANTELMO (OAB/MG182068) e outros 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 29/02/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Habeas Corpus (Competência: Câmara) 
Processo n. 2000047-79.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Impetrante: VALTER MARTINS DA SILVA 
Advogado(a): ANDREA VANESSA DE ARAUJO (OAB/MG174381) 
Impetrado: Juiz Titular da 1ª AJME 
 
Data Distribuição: 29/02/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
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Processo n. 2000228-42.2022.9.13.0003 
Relator: Desembargador FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: HANIEL LIMIRO SOUSA SILVA 
Advogados: FRANCISCO JOSE VILAS BOAS NETO (OAB/MG107966) e outros 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 01/03/2024  
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Representação p/ Perda da Graduação (Pleno) 
Processo n. 2000048-64.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador JADIR SILVA 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RÉu: EDNILSON JOSE GONCALVES ALVES 
 
Data Distribuição: 01/03/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000522-94.2022.9.13.0003 
Relator: Desembargador OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: JOCILDO AZEVEDO DOS SANTOS 
Advogados: MARCOS HENRIQUE SILVEIRA (OAB/MG051468) e outros 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 01/03/2024  
 
Órgão Julgador: Pleno 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Representação p/ Perda da Graduação (Pleno) 
Processo n. 2000049-49.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador JADIR SILVA 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Réu: JULIO CESAR RODRIGUES PORTO 
 
Data Distribuição: 01/03/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Apelação Criminal 
Processo n. 2000626-86.2022.9.13.0003 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Apelado: ARLINDO CESAR DE LIMA 
Advogados: JOAO CARLOS BOAVENTURA (OAB/MG195986) e outros 
 
Data Distribuição: 01/03/2024  
 
Órgão Julgador: Primeira Câmara 
 
Matéria: Criminal 
 
Classe: Agravo de Execução Penal (Câmara) 
Processo n. 2000803-16.2023.9.13.0003 
Relator: Desembargador FERNANDO ANTONIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Agravante: HERCULES GIULIANO DE MENEZES 
Defensores Públicos: LETICIA BARRA VIEIRA e outros 
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Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
Data Distribuição: 03/03/2024  
 
Órgão Julgador: Segunda Câmara 
 
Matéria: Cível 
 
Classe: Agravo de Instrumento 
Processo n. 2000050-34.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador JAMES FERREIRA SANTOS 
Agravante: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Procuradores: MAX GALDINO PAWLOWSKI e outros 
Agravado: FABIANO DE OLIVEIRA TONACO 
Advogados: BRUNO GONCALVES DOS SANTOS (OAB/MG198218) e outros 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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